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"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito es 

pecial". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial 

de R$700,00 (Setecentos reais), destinado a ocorrer às despesas com p~ 

gamento de contribuição à Igreja são João Batista desta cidade, nos 

termos do art. 183, parágrafo lº da Lei Orgânica do Mun1cÍpio. 

Art. 2º - Para execução desta Lei é o Poder Executivo autorizado a uti 

lizar-se de recursos provenientes de excesso de arrecadação ou da anu

lação total ou parcial de dotações orçamentárias do orçamento vigente. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as dlsposlçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 23 de Novembro de 1994. 
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